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Prefeitura já implanta guias na avenida
em construção no Campo Largo

A Prefeitura de Salto de Pi-
rapora vem intensificando as
obras de infra-estrutura na
nova avenida que interligará o
bairro Campo Largo com a ro-
dovia Francisco José Ayub, nas
proximidades do acesso ao dis-
trito industrial. A administra-
ção municipal está implantan-
do guias e construindo galeri-
as para drenagem de águas de
chuvas na nova via. Assim que
as obras de infra-estrutura es-
tiverem concluídas, a Prefeitu-
ra dará inicío à pavimentação.

A avenida tem 900 metros
de extensão, 30 metros de lar-
gura, com duas pistas de rola-
mento e terá calçadas, árvores,
ciclovia, além de canteiro cen-
tral e iluminação.

A nova via faz parte de um

Via recebe ainda outras obras de infra-estrutura, como preparação para a pavimentação que será iniciada em seguida

conjunto de obras e medidas
adotadas pela Prefeitura desde
2005 com o objetivo de pro-
mover melhor fluidez ao trân-
sito na cidade.

A avenida vai facilitar o trá-
fego do Campo Largo à entra-
da da cidade e vice-versa, per-
mitindo que muitos conduto-
res evitem o Centro, o que deve
gerar uma redução de cerca de
seis quilômetros no trajeto.

A obra é considerada das
mais significativas dentre as
transformações viárias que
vêm sendo realizadas pelo
Executivo municipal há três
anos. Porém, também mere-
cem destaque as aberturas de
novas ruas e prolongamentos,
como as das ruas Avelino Be-
nedetti Rosa e Antonio Rodri-

gues Simões, que foram pro-
longadas.

Essas obras criaram novas
opções de tráfego ao promove-
rem a interligação do Centro a
importantes bairros da cidade.
Área de Lazer do Jd. Áurea
será inaugurada em abril

A área de lazer que a Pre-
feitura está construindo no Jar-
dim Áurea vai ser inaugurada
em abril próximo. O novo es-
paço público, num total de 13
mil metros quadrados, vai con-
tar com academia a céu aber-
to, playground, pista de cami-
nhada arborizada, bebedouro,
entre outros.

Além da Praça da Fonte,
revitalizada recentemente, a
Prefeitura vai construir uma
praça no Jardim Paulistano.

Obras do Parque Cívico
estão adiantadas

As obras de início do Par-
que Cívico de Salto de Pira-
pora, cuja construção da nova
sede administrativa da Prefei-
tura está sendo a primeira eta-
pa, encontram-se em fase adi-
antada. Além da Prefeitura,
farão parte do Parque Cívico
a Câmara de Vereadores, o
Foro, um teatro e um ginásio
de esportes.

A Prefeitura soma 3 mil
metros quadrados e foi con-
cebida como um grande por-
tal, onde os espaços públicos
são distribuídos em diversos
setores de serviços, além de

saguão, agência bancária,
cantina, auditório e garagem.

O projeto da Câmara pre-
vê um espelho d’água na par-
te inferior que integra ao pai-
sagismo externo do parque. A
construção soma 1,7 mil me-
tros quadrados e inclui sa-
guão, recepção, gabinetes dos
vereadores e demais setores
administrativos e atendimen-
to ao público.

No teatro, o espaço foi
planejado para receber diver-
sos tipos de eventos, desde
simples apresentações tea-
trais até orquestras sinfônicas.

Nova avenida tem 900 metros de extensão, 30 metros de largura, em duas pistas de rolamento de cado lado do canteiro central
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008 Valores expressos em R$
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(Artigo 52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008 Valores expressos em R$

FUNDAÇÃO PÚBLICA DA PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SALTO DE PIRAPORA

PORTARIA Nº 03/2008 De 01 de fevereiro de 2008. “Concede Aposentadoria por Idade, Proporcional ao tempo de Contribuição”

Jorge Alberto Carlos - Presidente
Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2008.

JORGE ALBERTO CARLOS, Presidente da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE,
Conceder Aposentadoria por Idade, a Sra. CACILDA MOREIRA FARRAPO DE SOUZA, RG. Nº20.830.663, e CPF. Nº 057.470.498-10, data de nascimento 16/08/1946, lotada na função de Merendeira, na
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 de Fevereiro de 2.008. A concessão da Aposentadoria  está nos conformes da Em. Constitucional  41 de 30 de Dezembro de 2.003,  Lei Federal  Nº 10.887
de 18 de Junho de 2.004, artigos 27 e 35 da Lei da Previdência Municipal 19/2006 de 10 de novembro de 2.006. Os seus proventos serão de 20/30 (vinte , trinta avos) da média das contribuições.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008 Valores expressos em R$

(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

(-) DEDUÇÕES

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008 Valores expressos em R$
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Artigo 53, Inciso III da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008

Valores expressos em R$RESULTADO PRIMÁRIO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
1º BIMESTRE DE 2008 Valores expressos em R$
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Artigo 53, Inciso III da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
6º BIMESTRE DE 2007

Valores expressos em R$RESULTADO PRIMÁRIO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL -

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
6º BIMESTRE DE 2007 Valores expressos em R$



7 Salto de Pirapora Imprensa Oficial 29 de março de 2008

DEMONSTRATIVO DAS PROJEÇÕES ATUARIAIS
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA

(Artigo 53, §1º, Inciso II da LC 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
FUNDO/ENTIDADE:

ANO DE 2007 Valores expressos em R$

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC. 101/00)

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
3º QUADRIMESTRE DE 2007

Valores expressos em R$III - DEMONSTRATIVOS:

LEI Nº 1232/2008

DE 19 de março de 2008.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMEN-
TO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS CORRELATAS.”

JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de Pirapora – SP aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até
o valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais), observando as disposições legais em vigor para
contratação de operações de crédito.
Parágrafo Único – Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoria-
mente aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar da zona
rural, no âmbito do Programa do Caminho da  Escola, nos termos da Resolução n.° 3.453, de 26.4.2007,
do Conselho Monetário Nacional.
Art. 2° - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do
Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde
são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos suficientes nessa conta,
em quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à amortização e pagamento final da
dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
§1° - o caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição
financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do banco do
Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmen-
te estipulados, na forma estabelecida no caput.
§2° - Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos montantes necessários
à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financei-
ros em se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
§3° - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como
receita no orçamento ou créditos adicionais.
Art. 3° -O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da
parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização de principal, juros e demais
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por Lei.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei nº 1218/
2007, de 31 de outubro de 2007.

Salto de Pirapora, 19 de março de 2008.

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO M. PORTO
Secretária Geral de Gabinete Substituta

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

LEI N. º 1234/2008
De 19 de março de 2008.

JOEL DAVID HADDAD, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Salto de Pirapora – SP aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no importe de R$ 48.239,26 (qua-
renta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos) para atender as seguintes dota-
ções orçamentárias:
07                         DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
07.02                               Fundo e Desenv. do Ensino Básico FUNDEB
288430000.0.003           Juros e Amortização da Dívida Pública
3.2.90.21                        Juros sobre a Dívida por Contrato                       R$ 15.363,64
4.6.90.71                       Principal da Dívida Contratual Resgatada            R$ 32.875,62
F. R .                              02- Transferências e Convênios Estaduais
ARTIGO 2º - A cobertura do referido crédito, deverá ser processada mediante excesso de arrecadação,
nos termos do § 1º, do Inciso II, do artigo 43, da Lei Federal nº 4320/64, no valor de R$ 48.239,26
(quarenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos).
ARTIGO 3º  - Fica incluso no FUNDEB, Operações Especiais no PPA – Plano Plurianual 2006 a 2009 e
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano de 2008.
ARTIGO 4º - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias.
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Salto de Pirapora, 19 de março de 2008.

JOEL DAVID HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
MARIA KELLY NAGAO M. PORTO
Secretária Geral de Gabinete Substituta

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO IM-
PORTE DE R$ 48.239,26 (QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE E
SEIS CENTAVOS)  E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



A Diretoria Municipal da
Promoção Social realizou dia
8 de março a 2ª Fager – Feira
de Artesanato e Geração de
Renda de Salto de Pirapora.

A feira aconteceu no Recin-
to de Exposições e Festas An-
tonio Carlos Farrapo e teve
entrada ao público de graça, os
expositores também não paga-
ram taxa de uso dos boxes ins-
talados nos galpões novos do
recinto.

O objetivo da  Fager é esti-
mular as atividades artesanais
do município, gerar renda, pro-
porcionar intercâmbio e troca
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Assistência Social promoveu 2ª Feira
de Artesanato e Geração de Renda

de experiências entre os arte-
sãos, preservar o artesanato
local, além de criar e desenvol-
ver novos canais de comercia-
lização dos produtos e possi-
bilitar o contato direto do pú-
blico com os artesãos.

Além dos trabalhos artesa-
nais de boa qualidade, quem
visitou a feira pôde divertir-se
com a ampla e diversificada
programação, que contou com
apresentações da Caravana da
Cultura, danças da comunida-
de quilombola do Cafundó,
shows musicais, além de apre-
ciar alimentos típicos.

Palestras: Dia 10 de abril de 2008,
às 8 ou às 14 horas, no Recinto de Festas

Diretoria Municipal de Saúde
de Salto de Pirapora

“Salto de Pirapora
contra a Hepatite C”

Público Alvo:

profissionais de saúde, manicures,
tatuadores, acupunturistas e

população em geral

Escolas municipais distribuiram
ovos de Páscoa aos alunos

Na semana que antecedeu
o Domingo de Páscoa, a Dire-
toria Municipal da Educação
promoveu a distribuição de
3.520 ovos de chocolate ao lei-
te para todos os alunos da rede
municipal de ensino, incluin-
do as creches.

As equipes escolares prepa-
raram embalagens e atividades
especiais naquela semana,
além de caracterizarem os alu-
nos com pinturas na face imi-
tando coelhinhos.

Foi grande o número de visitantes que compareceram ao evento

A comunidade quilombola do Cafundó foi uma das atrações da feira

Fager dá oportunidade às famílias artesãs de comerci-
alizarem a produção, além de promover o contato da

população com o artesanato de Salto de Pirapora

Na escola especial foi contagiante a alegria
dos alunos ao receberem os ovos de chocolate


